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Conforme determina o Art. 21. Da Lei 14.133/2021:

“A Administracdo podera convocar, com antecedéncia minima de 8(oito) dias
Uteis, audiéncia publica, presencial ou a distancia, na forma eletrénica. Sobre
licitacdo que pretenda realizar, com disponibilizacdo prévia de informacdes
pertinentes, inclusive de estudo técnico preliminar e elementos em edital de
licitagcdo, e com possibilidade de manifestagao de todos os interessados”.

Considerando a indeterminada quantidade de objetos complexos licitados no
Brasil e os problemas decorrentes deles na fase externa das licitagbes em
detrimento de especificagdes mal formuladas, obsoletas, ou mesmo de cunho
complexo, a realizagdo da audiéncia publica é uma boa pratica da
Administracédo Publica que gera transparéncia nas contratacoes.

O beneficio é facilmente identificado quando o particular demonstra suas
duvidas, sugestbes e questionamentos de forma que venham a enrigquecer e
colaborar de forma efetiva para melhor elaboracdo do termo de referéncia,
edital, pregos e demais exigéncias de um procedimento licitatorio.



Importante destacar, que a Audiéncia Publica presencial, pode gerar situacdes
desconfortaveis para ambas as partes, e ao contrario do esperado gerar
conflito de interesses.

Dessa forma o Estado do Parana, em virtude da pandemia realizou Audiéncias
Pulblicas virtuais, e obteve grandes resultados, sendo as contribuicdes
encaminhadas via e-mail e respondidas pela &rea técnica responsavel pela
elaboracdo do Objeto Técnico. Apos a devida avaliacdo o resultado € enviado
para todos os interessados, bem como publicados no Portal da Transparéncia
do Estado do Parana.

Assim, todas as Audiéncias realizadas pela Secretaria de Administragéo e da
Previdéncia do Estado do Parana, sdo realizadas virtualmente e além de
atender os principios gerais da Administracdo Publica, promove a participacdo
da sociedade nas ac¢des do poder publico.



